INDICAÇÃO Nº 
593
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine à Secretaria de Segurança Pública o cadastramento e treinamento de todos os vigilantes particulares e empresas de vigilância nas Delegacias da respectiva circunscrição, com o objetivo de integrar e agilizar o sistema de informação da notitia criminis.

JUSTIFICATIVA

Há no Estado mais ou menos 180 mil vigilantes particulares que podem ajudar no combate ao crime. Não se trata, evidentemente, de delegar atribuições estatais aos particulares. A proposta tem por escopo aproveitar esse universo de pessoas que, pelas características do serviço, muito têm para contribuir com a Polícia.

Os vigilantes particulares e as empresas de vigilância seriam treinados, orientados e cadastrados junto ao Distrito Policial e ao Batalhão de Polícia do bairro. De posse de rádio sintonizado na mesma freqüência da Polícia poderiam colaborar para o sistema de inteligência, fornecendo informações rápidas e sem burocracia. Isso minimiza o tempo de atuação da Polícia, melhorando a eficácia do atendimento das ocorrências.

A idéia central da proposição é a colaboração do particular com o Poder Público no combate à criminalidade, nos moldes do que já ocorre com o “DISQUE-DENÚNCIA”.

Desta forma, esta Indicação tem por finalidade sugerir ao Chefe do Poder Executivo estadual a implantação do modelo preconizado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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